
DO ESPÍRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL

RESOLUÇÃO 17 /«9N9

em

RESOLVE:

§

§

§

AaZ. 29 - Revogam-Ae oa diApoAiçõeA em contrário.

SALA VAS SESSÕES, 24 VE AGOSTO 1989VE

Mod. UFES - G 53 - DM - Seção Controle Material
L

Art. 19 - Alterar o Artigo n9 28 da. ReAotação n9 04 
09.04.85 do ConAeZho Untveuitãrio que paAAa a ter a Aeguinte 
ção:

ALTERA 0 ARTIGO 28 VA RESOLUÇÃO 
N9 04/85 VO CONSELHO UN1VERS1 - 
tArlo

de 
reda-

e 
de
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PRESIDENTE 
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um (1) crédito equivale a

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO VA UNLVERSLVAVE FEVERAL VO ESPÍRITO 
SANTO, no ta o de auoa atribtu.ções teoair e eAtatutáriaA, tendo 
vir ta o que conrta do ProceAAo n9 11 040/88-90-PPGE/CP/UFES; e

COHSLVER.ANVO o Parecer da. ComtAAÕc de Legirlaqão e NorrnaA;
a ReAotução n9 17 / 89 do ConAeího

"Afut. 28 - Todot, of> Cuuoà de Põò~GM.duaeã.o "StAteto-Senóu’1 - 
obedecerão ao Regime de Caédúto, de fptuna a aneguran. que ca diactpti. 
naô concedam um (1) csiédito para, cada quinze (15) h.ofua&/au£a teõaiea, 
ou trinta (30) horaò/aula de ex-eneccto, ou, quarenta e cinco (45) Ho~ 
aai/auta de tabofiatÓria.

19 - Noa SertiinÕAtoA um (7) crédito equivate a quinze (15) 
lioraa;

29 - Noa EAtudoA 1ndependenteA, 
trinta (30) horaA;

59-0 numero máximo de créditoA reíativo at attvidadeA - 
contidaA no Artigo 27 deverá azt timitado peto Re- 
guíamento do Programa eApeei^ico de cada cutao" .

CONSLVERANPO, ainda,
Enóino, PeAquiAa e ExtenAao,


